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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                               
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

DECRETO Nº 117, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica nomeado para o cargo de Diretor de Divisão de Administração 
de Mercados e Abatedouro Municipal, lotado na Secretaria Municipal de 
Ordem Pública, o Sr. Edival Souza dos Santos, CPF nº 341.363.438-09; 
 
Art.2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 09 de outubro de 2024. 
 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto
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boavistadotupim.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº. 118, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
VERSA SOBRE 
EXONERAÇÃO DE PESSOAL 
DE CARGOS DE CONFIANÇA. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
  
CONSIDERANDO tratar-se de cargos de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Coordenadora de Setor de Merenda 

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a Srª. 

Ana Angélica Santa Barbara Nascimento, CPF nº 888.340.185-91. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas às disposições em contrário. 
  
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 09 de outubro de 2024.                           
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto
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DECRETO Nº. 119, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 
  
 DECRETA: 
  
Art. 1º- Fica nomeada para o cargo de Secretária Escolar da Escola Municipal 

Abraham Lincoln, a Srª. Ana Angélica Santa Bárbara Nascimento, CPF nº 

888.340.185-91. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas às disposições em contrário. 
  

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 09 de outubro de 2024.                           
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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DECRETO Nº. 120, DE 09 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
VERSA SOBRE NOMEAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
 CONSIDERANDO que o cargo de comissão, de livre nomeação e exoneração 
encontra-se vago; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de seu preenchimento, e o disposto na parte 
final, do inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, 
 
  
 DECRETA: 
  
Art. 1º- Fica nomeado para o cargo e  Gerente de Departamento, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, o Sr. Valdino Batista dos Santos Filho, CPF 
nº. 527.350.365-53; 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando 
revogadas às disposições em contrário. 

Art. 3º- Ficam revogadas as disposições em contrário 
  
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 09 de outubro 2024. 
  

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Dispensa

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 041/2024  

 
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Tupim-Ba, com sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, CEP 46.850-000, na cidade 

de Boa Vista do Tupim/Estado Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 13.718.176/0001-25, em 

conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 
interessados que a administração municipal pretende realizar a contratação de empresa 

especializada para locação de mine trio, coberturas tipo toldo e sanitários químicos para atender 
as necessidades de organização dos eventos em homenagem a padroeira Santa Dulce dos Pobres 

que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, no assentamento Nova Cana Brava na zona 

rural do município e festividade tradicional do Fim de Ano no dia 31 de dezembro de 2024, na 
sede do município de Boa Vista do Tupim/Ba, podendo eventuais interessados apresentarem 

Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em 
que a administração escolherá a mais vantajosa. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
14/10/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail ou protocolo no setor de licitação localizado 

na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, CEP 46.850-000 
 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

propostasboavistadotupim@gmail.com 
 

Boa Vista do Tupim /Ba, 09 de outubro de 2024. 
 

 

 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024  

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

Decreto Municipal nº. 055/2024  
 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Inscrito no CNPJ Nº 13.718.176/0001-25, com 
sede na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-

000, por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 055/2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 
 

1. – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica a contratação de empresa especializada para locação 

de mine trio, coberturas tipo toldo e sanitários químicos para atender as necessidades de 

organização dos eventos em homenagem a padroeira Santa Dulce dos Pobres que acontecerá 
nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, no Assentamento Nova Cana Brava na zona rural do 

município e festividade tradicional do Fim de Ano no dia 31 de dezembro de 2024, na sede do 
município de Boa Vista do Tupim/Ba, conforme, termo de referência, em anexo. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 
1.2.4 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA.  

 
 

2. – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Boa Vista do Tupim para exercício 
de 2024, a serem consignados na seguinte Dotação Orçamentária: 

 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
3. – DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 - O valor global estimado para contratação é de R$ 59.580,56 (cinquenta e nove mil, 

quinhentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos). 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

4. – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  

 
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 

a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 
pelo e-mail: propostasboavistadotupim@gmail.com ou mediante protocolo no setor de licitação, 

preferencialmente fazendo referência a Dispensa de Licitação nº 041/2024. 

 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 14 de outubro de 2024 às 23h59min, 

horário de Brasília-DF.  
 

4.1.2 O prestador dos serviços interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço total e por cada item, até a data e o horário estabelecidos 

para recebimento do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes 
informações: 

 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 

 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital.  
 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários e total constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor máximo estipulado pela administração e deverão ser enviados 

via e-mail ou protocolado no setor de licitação desta Prefeitura.  
 

4.1.2.4- Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a 

proposta, via e-mail ou protocolado no setor de licitação desta Prefeitura. 
 

 
5.0 – DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 10 (dez) dias, após a efetiva prestação dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter e encaminhar junto a 
Nota fiscal a regularidade fiscal apresentada nos documentos de habilitação;  

 

 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado.  
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Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada 

o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

 
 

Boa Vista do Tupim/BA, 09 de outubro de 2024 

 
 

 
 

 
Ivan Bezerra Fachinetti  

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1- DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para locação de mine trio, coberturas tipo toldo e 
sanitários químicos para atender as necessidades de organização dos eventos em homenagem a 

padroeira Santa Dulce dos Pobres que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, no 
Assentamento Nova Cana Brava na zona rural do município e festividade tradicional do Fim de 

Ano no dia 31 de dezembro de 2024, na sede do município de Boa Vista do Tupim/Ba. 

 
 

2- DA JUSTIFICATIVA e FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 – As comemorações culturais religiosas em nosso Município são de importância singular, pois 
constitui importante atividade de integração social e divulgação cultural. O Santuário de Santa 

Dulce dos Pobres na região de Nova Cana Brava, consta hoje no roteiro turístico religioso da 

Chapada Diamantina, sendo considerado um evento que irá atrair um grande número de 
religiosos e turista, aquecendo a economia do nosso Município, abrindo oportunidade no ramo do 

comércio e das atividades de serviços dentre elas pode-se destacar o microempreendedor, a 
geração de empregos nesses segmentos e o incremento da renda dos trabalhadores em razão 

do grande fluxo de pessoas tanto da cidade, quanto das regiões circunvizinhas e especialmente 

dos turistas que se deslocam para os eventos. O roteiro de peregrinação idealizado pelas obras 
sociais Irmã Dulce, tem sete quilômetros e meio e conta com o santuário e 14 paradas para 

orações à margem do rio Paraguaçu. O impacto das festividades é evidente em setores como os 
de hotelaria, alimentação, comércio, transporte e nas atividades ligadas a lazer, cultura e religião. 

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover a cultura, que 

é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no 
mínimo, para o lazer. Desta forma, conforme disposto na instrução nº 002/2005 do TCM/BA, a 

realização de eventos custeados com recursos públicos é plenamente justificável nas hipóteses 
de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividade turística ou de interesse 

público relevante justificando a contratação. 
 

2.2. Portanto, a presente contratação justifica-se mediante a necessidade da administração 

promover meios para que os eventos aconteçam com uma infraestrutura adequada capaz de 
suportar a quantidade de pessoas esperadas, oferecendo estrutura adequada para acomodação 

e apresentações advindas.  
 

2.3. O presente termo de referência tem como base legal na Lei 14.133/2021. 

 
3 – ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO COM VALOR ESTIMADO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

LOCAÇÃO MINI TRIO ELÉTRICO80 GRAVES- Locação 
mini trio elétrico montado em chassis trucado, nas medidas 
mínimas Palco com 8 x 4m, Comprimento 12,50m; Largura 
2,60m e Altura 4,20m, com passarela superior (segundo 
palco), com 01 gerador de energia elétrica de 80KVA, com 
sistema de sonorização composto de P.A. FRENTE – 24 
Graves, 16 Médio Graves, 16 Titanium; P.A. FUNDO – 24 
Graves, 16 Médio Graves, 16 Titanium; P.A. LATERAL (L) – 
16 Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver Titanium, P.A. 
lateral (R) – 16 Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver 

  DIÁRIA 5 5.625,68 28.128,40 
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Titanium, amplificação e processamento compatível com o 
sistema, MONITOR 06 monitores sm400 ou similar, 1 Mesa 
de 01 V Yamaha 32 canais ou similar; 2 Power Play Behring 
8 canais ou similar; 2 Monitores 2 x 12; 1 Side para bateria 
2 x 15, 01 amplificado para baixo, 01 amplificador para 
guitarra; 1 Kit de microfones para bateria Shure com 6 
peças ou similar, 8 Microfones para voz Shure ou similar; 
16 Microfones para percussão, 1 Microfone UHF sem fio 
Shure ou similar; 10 Pedestais; 10 Garras LP, 1 Bateria 
completa, 8 Fones porta pró ou similar; e com sistema de 
iluminação composto de 16 par led, 08 refletores luz branca 
1000w, 01 mesa dmx. 

2 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO TOCO, 
sonorização móvel caminhão toco com som superior a 32 
(trinta e dois) graves, mesa digital com potência superior a 
30.000 watts. 

DIÁRIA 4 2.454,07 9.816,28 

3 

LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, fabricado em 
polietileno de alta densidade, com 02 (duas) sucções 
diárias, com instalação e remoção. Contendo: vaso 
sanitário porta papel higiênico, mictório, sinalização de 
livre/ocupado, tranca embutida, espelho inquebrável, luz, 
tanque, assento do vaso em plástico rígido, porta papel 
com papel higiênico, grades de ventilação, teto translúcido, 
piso antiderrapante, apoio de objetos e tanque para 
deposito dos dejetos, incluindo transporte, montagem e 
desmontagem. 

DIÁRIA 40 254,5 10.180,00 

4 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA 
(4,00 x 4,00) mts: Fornecimento de locação e serviços 
de montagem, manutenção e desmontagem de cobertura 
tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas com armação 
em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 
metros de seus pés de sustentação, travadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas de no mínimo 40 cm de 
profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente estabilizadas 
e travadas. 

DIÁRIA 20 275,33 5.506,60 

5 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA 
(5,00 x 5,00) mts: Fornecimento de locação e serviços 
de montagem, manutenção e desmontagem de cobertura 
tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas com armação 
em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 
metros de seus pés de sustentação, travadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas de no mínimo 40 cm de 
profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente estabilizadas 
e travadas. 

DIÁRAIA 16 371,83 5.949,28 

Valor total estimado  59.580,56 

 
 
4 - DO REGIME, LOCAL E DA FORMA DA LOCAÇÃO 

 
4.1. A locação a ser contratada será realizado por execução indireta. 

 
4.2. Os equipamentos a serem locados deverão ser entregues devidamente montados e em 

perfeita condições de uso um dia anterior a realização dos eventos previstos para os dias 24 a 
27 de outubro na região de Nova Cana Brava e dia 31 de dezembro de 2024 na sede do 

município. 

 
4.3.O local de prestação dos serviços será o endereço indicado pela Prefeitura Municipal, na sede 

do município e Assentamento Nova Cana Brava na zona rural do município. 
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5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

5.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa especializada para 
locação de mine trio, coberturas tipo toldo e sanitários químicos para atender as necessidades de 

organização dos eventos em homenagem a padroeira Santa Dulce dos Pobres que acontecerá 
nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, no assentamento Nova Cana Brava na zona rural do 

município e festividade tradicional do Fim de Ano no dia 31 de dezembro de 2024, na sede do 

município de Boa Vista do Tupim. 
  

5.2. A locação visa proporcionar condições necessárias para realização do evento oferecendo 
suporte durante as festividades tradicionais do município para a realização dos eventos, sendo 

obrigação da prefeitura municipal ofertar estes espaços com qualidade e segurança o que irá 

proporcionar o brilhantismo da festa e consequente satisfação dos munícipes e visitantes.  
  

 
6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
 
7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
7.1 O prazo de vigência da contratação é de até 90 (noventa), ou quando todos os serviços forem 

prestados e todos os compromissos cumpridos, podendo ocorrer a prorrogação de sua vigência 
caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão 

do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto 
no art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro de 2024. 

 
 

8 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021.  

 
8.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação 
fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol do artigo 69), 

todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  

 
 

8.2.1. DA HABILITAÇÃO 
 

8.2.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 
 

b) Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa, em ambos os 
casos. 

 

 
8.2.1.2. REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF); 

 
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 

 
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, relativo 

ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 
d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 

expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 

e) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de débitos 
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil, 

comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal; 
 

f) Prova de regularidade relativa para com o Alvará de Licença de Localização e Funcionamento 

da sede do Licitante. 
 

g) Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 
 

 
8.2.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que será feita com a apresentação 

de no mínimo: 
 

01 (hum) ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em que fique demonstrado a prestação dos serviços com 
compatibilidade em características, quantidades e prazos com o objeto deste Edital. 

 
b) Prova de registro e regularidade de situação da empresa e de seu (s) responsável (eis) técnico 

(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA com jurisdição 
na sede do licitante. 

 

c) Comprovação quanto à capacidade Técnica–Profissional que será feita mediante a 
apresentação de: 

 
1. Comprovação de que o licitante possui em seu quadro técnico, na data prevista para a entrega 

da proposta, no mínimo dois profissionais de nível superior ou técnico, sendo um engenheiro civil 

e um engenheiro elétrico ou outo equivalente, devidamente registrado pela entidade profissional 
competente, para as funções pertinentes ao objeto desse edital; 
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1. a) A comprovação de vínculo dos profissionais de engenharia civil e engenharia elétrica caso 
não conste na participação societária da empresa, poderá ser comprovada através da 

apresentação de carteira de trabalho ou contrato de trabalho com firma reconhecida em cartório. 
 

1. b) Apresentar no mínimo 01 (hum) Atestado de Capacidade Técnica em nome do Engenheiro 
Civil ou outro equivalente responsável técnico do licitante acompanhado de ART – Anotação de 

Responsabilidade Técnica e do CAT – Certidão de Acervo Técnico, ambos emitidos pelo CREA, 

comprovando que o profissional tenha prestado serviços similares ao objeto desta licitação; 
 

 
8.2.1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do 
Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 (trinta) dias antes da sessão inaugural, 

caso não tenha validade expressa). 
 

b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento 

do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes 

ou Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópias 
reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de 

Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial 

do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos 
obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da apresentação 

da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificado. 

 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia da publicação do Balanço em Diário Oficial. 
 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a 
exigência contida no subitem “b”, mediante a apresentação do Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado. 
 

d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as 

informações prestadas à Receita Federal. 
 

 
9 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: 

 

9.1. No que diz respeito a justificativa de preços, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, 
VII da Lei 14.133/202, foram realizadas pesquisas de preço, que seguem em anexo, atendendo 

ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte. 

 
10.2. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível 

com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. Portanto, verifica-se que em 

razão do valor ser abaixo de R$ 59.906,02 (valor limite da dispensa), a presente contratação pode 
ser enquadrada como Dispensa de Licitação. 

 
 

11– MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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11.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 
Sr.ª Letícia Paim Gonçalves dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo com informações pertinentes a 
essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

  
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
 

11.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência.  

 

11.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 
 

11.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 

11.6. A gestora do contrato, será a servidora Sr.ª Rosemma Burlachini Maluf, com atribuições 
administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente:  

 
I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 
 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 
relativos ao objeto contratado; 

 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da prestação dos serviços; 
 

 
12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

 

12.1. A prestação dos serviços objeto do contrato, decorrente desta dispensa de licitação, se 
dará:  

 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 
 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21.  
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12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

 
12.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 
da Lei 14.133/2021 

 

12.4.1. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 

12.4.2. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

 
12.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil. 

 

12.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 
pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
12.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

 
12.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
12.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a - Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 
 

b - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 
 

c - Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 

inobservâncias das mesmas; 

 
d - Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
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documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e 
exigências por ela apresentadas; 

 
e - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
 

f - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 
 

g - Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 

(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 
decorrentes da execução do presente contrato; 

 
h - Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias à 

prestação dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 
 

i - Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 

e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 
 

j - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

 
k - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
 

l - A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de acordo com as 

normas técnicas e de segurança vigentes; 
 

m - A empresa contratada se responsabiliza pela instalação e interligação entre todos os 
equipamentos de áudio, vídeo entre outros necessários à realização do evento utilizando para 

isso todo pessoal técnico qualificado ao atendimento desta exigência; 
 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 

a - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado, 

com objetivo de permitir a execução de forma adequada ao objeto ora licitado; 
 

b - Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto deste instrumento; 
 

c - Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento 

contratual, e demais regras estabelecidas em lei; 

 
d - Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 

 
e - Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços, através de seus diversos Órgãos; 

 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 
 

15 – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15.1. Não será admitida a subcontratação. 

 
 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

16.1. O Município de Boa Vista do Tupim reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se 

esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
14.133/2021. 

 
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim-BA como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
 

Boa Vista do Tupim, 09 de outubro de 2024 
 

 

 
 

 
Letícia Paim Gonçalves 

Servidora Responsável  

 
 

 
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 

todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação 
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 
Boa Vista do Tupim, 09 de outubro de 2024 

 

 
 

 
Rosemma Burlachini Maluf 

Secretária Municipal de Turismo, 
Cultura e Desenvolvimento Econômico 
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ANEXO II  

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Dispensa de Licitação nº 041/2024. 

Razão Social:________________________________________________ 

CNPJ:__________________________Insc. Est.:____________________ 

Endereço:___________________________________________________ 

Cidade:________________Estado:______Telefone:_________________ 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, 

Vimos apresentar proposta comercial referente a Dispensa de Licitação nº 041/2024, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para locação de mine trio, coberturas tipo toldo e 

sanitários químicos para atender as necessidades de organização dos eventos em homenagem a 
padroeira Santa Dulce dos Pobres que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, no 

assentamento Nova Cana Brava na zona rural do município e festividade tradicional do Fim de 

Ano no dia 31 de dezembro de 2024, na sede do município de Boa Vista do Tupim/Ba de acordo 
com as especificações e características constantes no Anexos I do Edital, o qual é parte integrante 

do mesmo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

LOCAÇÃO MINI TRIO ELÉTRICO80 GRAVES- 
Locação mini trio elétrico montado em chassis trucado, 
nas medidas mínimas Palco com 8 x 4m, Comprimento 
12,50m; Largura 2,60m e Altura 4,20m, com passarela 
superior (segundo palco), com 01 gerador de energia 
elétrica de 80KVA, com sistema de sonorização composto 
de P.A. FRENTE – 24 Graves, 16 Médio Graves, 16 
Titanium; P.A. FUNDO – 24 Graves, 16 Médio Graves, 16 
Titanium; P.A. LATERAL (L) – 16 Sub Graves, 16 Médio 
Graves, 16 Driver Titanium, P.A. lateral (R) – 16 Sub 
Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver Titanium, 
amplificação e processamento compatível com o sistema, 
MONITOR 06 monitores sm400 ou similar, 1 Mesa de 01 
V Yamaha 32 canais ou similar; 2 Power Play Behring 8 
canais ou similar; 2 Monitores 2 x 12; 1 Side para bateria 
2 x 15, 01 amplificado para baixo, 01 amplificador para 
guitarra; 1 Kit de microfones para bateria Shure com 6 
peças ou similar, 8 Microfones para voz Shure ou similar; 
16 Microfones para percussão, 1 Microfone UHF sem fio 
Shure ou similar; 10 Pedestais; 10 Garras LP, 1 Bateria 
completa, 8 Fones porta pró ou similar; e com sistema de 
iluminação composto de 16 par led, 08 refletores luz 
branca 1000w, 01 mesa dmx. 

  DIÁRIA 5   

2 

LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO TOCO, 
sonorização móvel caminhão toco com som superior a 32 
(trinta e dois) graves, mesa digital com potência superior 
a 30.000 watts. 

DIÁRIA 4   

3 

LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, fabricado em 
polietileno de alta densidade, com 02 (duas) sucções 
diárias, com instalação e remoção. Contendo: vaso 
sanitário porta papel higiênico, mictório, sinalização de 
livre/ocupado, tranca embutida, espelho inquebrável, luz, 
tanque, assento do vaso em plástico rígido, porta papel 
com papel higiênico, grades de ventilação, teto 
translúcido, piso antiderrapante, apoio de objetos e 
tanque para deposito dos dejetos, incluindo transporte, 
montagem e desmontagem. 

DIÁRIA 40   
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4 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA 
(4,00 x 4,00) mts: Fornecimento de locação e serviços 
de montagem, manutenção e desmontagem de cobertura 
tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas com armação 
em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 
metros de seus pés de sustentação, travadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas de no mínimo 40 cm de 
profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente 
estabilizadas e travadas. 

DIÁRIA 20   

5 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA 
(5,00 x 5,00) mts: Fornecimento de locação e serviços 
de montagem, manutenção e desmontagem de cobertura 
tipo tenda piramidal com calha, tipo 4 águas com armação 
em ferro tubular e revestida em lona de PVC Branca anti 
chama, com altura mínima de 2 metros e máxima de 3 
metros de seus pés de sustentação, travadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas de no mínimo 40 cm de 
profundidade, de conformidade com o projeto básico do 
evento. As tendas deverão estar devidamente 
estabilizadas e travadas. 

DIÁRAIA 16   

Valor total estimado   

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx) (numérico e por extenso) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Imediato após solicitação 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Sede e zona rural do município 

 

(Nome da cidade) ___ de ............ de 2024 

 

 

 

(Nome e assinatura do responsável legal pela empresa) 

CNPJ da empresa 
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ANEXO III  

 

MINUTA  

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../2024 

 

Termo de Contrato nº ...../2024 por 

Dispensa de Licitação nº 041/2024 para 
locação de mine trio, coberturas tipo toldo e 

sanitários químicos, que entre si celebram o 
Município de Boa Vista do Tupim, através da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
e a Empresa XXXXXXXXXX, conforme segue: 

 

 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, 

Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob nº 13.718.176/0001-25, localizado na Travessa Prof.ª 
Nilda de Castro, s/nº, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia, CEP 46.850-000, legalmente 

representado neste ato por seu prefeito, o Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, casado, portador 

do RG. nº 75076829 e CPF nº 122.710.395-68, residente e domiciliado na Avenida 18 de 
Fevereiro s/nº, Centro, cidade de Boa Vista do Tupim, estado da Bahia, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a pessoa jurídica de ............................, inscrita no CNPJ sob o nº 
........................., com endereço à ..........................., neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., residente à ....................., doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 134/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e no decreto Municipal 055/2024, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 041/2024 , 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR 
 

1.1 – Constitui o objeto do presente contrato a locação de mine trio, coberturas tipo toldo e 
sanitários químicos para atender as necessidades de organização dos eventos em homenagem a 

padroeira Santa Dulce dos Pobres que acontecerá nos dias 24 a 27 de outubro de 2024, no 

assentamento Nova Cana Brava na zona rural do município e festividade tradicional do Fim de 
Ano no dia 31 de dezembro de 2024, na sede do município de Boa Vista do Tupim/Ba conforme 

segue: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTD 
Valor 

unitário  
Valor 
total  

    1 

LOCAÇÃO MINI TRIO ELÉTRICO80 GRAVES- Locação mini trio 
elétrico montado em chassis trucado, nas medidas mínimas Palco 
com 8 x 4m, Comprimento 12,50m; Largura 2,60m e Altura 4,20m, 
com passarela superior (segundo palco), com 01 gerador de energia 
elétrica de 80KVA, com sistema de sonorização composto de P.A. 
FRENTE – 24 Graves, 16 Médio Graves, 16 Titanium; P.A. FUNDO – 
24 Graves, 16 Médio Graves, 16 Titanium; P.A. LATERAL (L) – 16 Sub 
Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver Titanium, P.A. lateral (R) – 16 
Sub Graves, 16 Médio Graves, 16 Driver Titanium, amplificação e 
processamento compatível com o sistema, MONITOR 06 monitores 
sm400 ou similar, 1 Mesa de 01 V Yamaha 32 canais ou similar; 2 
Power Play Behring 8 canais ou similar; 2 Monitores 2 x 12; 1 Side 
para bateria 2 x 15, 01 amplificado para baixo, 01 amplificador para 
guitarra; 1 Kit de microfones para bateria Shure com 6 peças ou 

  DIÁRIA    5   
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similar, 8 Microfones para voz Shure ou similar; 16 Microfones para 
percussão, 1 Microfone UHF sem fio Shure ou similar; 10 Pedestais; 
10 Garras LP, 1 Bateria completa, 8 Fones porta pró ou similar; e com 
sistema de iluminação composto de 16 par led, 08 refletores luz 
branca 1000w, 01 mesa dmx. 

2 
LOCAÇÃO DE MINI TRIO ELÉTRICO TOCO, sonorização móvel 
caminhão toco com som superior a 32 (trinta e dois) graves, mesa 
digital com potência superior a 30.000 watts. 

DIÁRIA   4   

3 

LOCACAO DE BANHEIRO QUÍMICO, fabricado em polietileno de 
alta densidade, com 02 (duas) sucções diárias, com instalação e 
remoção. Contendo: vaso sanitário porta papel higiênico, mictório, 
sinalização de livre/ocupado, tranca embutida, espelho inquebrável, 
luz, tanque, assento do vaso em plástico rígido, porta papel com 
papel higiênico, grades de ventilação, teto translúcido, piso 
antiderrapante, apoio de objetos e tanque para deposito dos dejetos, 
incluindo transporte, montagem e desmontagem. 

DIÁRIA 40   

4 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA (4,00 x 
4,00) mts: Fornecimento de locação e serviços de montagem, 
manutenção e desmontagem de cobertura tipo tenda piramidal com 
calha, tipo 4 águas com armação em ferro tubular e revestida em 
lona de PVC Branca anti chama, com altura mínima de 2 metros e 
máxima de 3 metros de seus pés de sustentação, travadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas de no mínimo 40 cm de profundidade, 
de conformidade com o projeto básico do evento. As tendas deverão 
estar devidamente estabilizadas e travadas. 

DIÁRIA 20   

5 

COBERTURA TIPO TENDA PIRAMIDAL C/CALHA (5,00 x 
5,00) mts: Fornecimento de locação e serviços de montagem, 
manutenção e desmontagem de cobertura tipo tenda piramidal com 
calha, tipo 4 águas com armação em ferro tubular e revestida em 
lona de PVC Branca anti chama, com altura mínima de 2 metros e 
máxima de 3 metros de seus pés de sustentação, travadas com cabos 
de aço e estacas arredondadas de no mínimo 40 cm de profundidade, 
de conformidade com o projeto básico do evento. As tendas deverão 
estar devidamente estabilizadas e travadas. 

DIÁRAIA 16   

Valor total   

 

1.2 – Para todos os efeitos legais o valor total do presente contrato é de R$ .....(.....), 

correspondente a prestação total dos serviços. 
 

1.3 – Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários a prestação 

dos serviços ora contratado no município de Boa Vista do Tupim, incluindo carga, descarga 
montagem e desmontagem. 

 
1.4. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 

as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da Proposta de Preços da 
CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a contratação direta. 

 

1.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1 O prazo de vigência da contratação é de até 90 (noventa) dias, ou quando todos os serviços 

fores prestados e todos os compromissos forem assumidos, podendo ocorrer a prorrogação de 

sua vigência caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  
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7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários, bem como, a previsão 

do plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, desde que atendido o disposto 
no art. 105, ou desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas 

até 31 de dezembro de 2024. 
 

 

CLÁUSULA TRECEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

3.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária fixada na Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista do Tupim, do orçamento 

vigente: 

 
02.13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
2072 PROMOÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3390.39.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
1-500-0000  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
4.1 - A presente contratação decorre do processo de Dispensa de Licitação nº. 041/2024, de 

conformidade com a Lei 14.133/21, Lei complementar 123/2006 e a proposta apresentada pela 
empresa acima qualificada passando a fazer parte do presente contrato, independente de 

transcrição. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
5.1 - Os equipamentos locados deverão ser entregues devidamente montados e em perfeita 

condições de uso um dia anterior a realização dos eventos previstos para os dias 24 a 27 de 

outubro no assentamento de Nova Cana Brava na zona rural do município e dia 31 de 
dezembro de 2024 na sede do município. 

 
5.2 - O local de entrega será o endereço direcionado e indicado pela Prefeitura Municipal na sede 

do município e Assentamento Nova Cana Brava na zona rural do município. 
 

5.3 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a unidade solicitante 

não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

 
5.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade CONTRATADA pela 

perfeita execução da prestação dos serviços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou 

em parte, o objeto se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 

5.5 – As datas de realização dos eventos poderão ser alteradas de acordo com conveniência da 
administração e em comum acordo com o contratado.  

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 
6.1. Os serviços serão prestados e recebidos: 

 
6.1.1. Provisoriamente, a partir da montagem, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes da proposta. 
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6.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da 
proposta, e sua consequente aceitação. 

 
6.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como não realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

 

6.1.4. A Administração rejeitará no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento poderá ser efetuado em até 02 (duas) parcelas, com base nas ordens de 

serviços solicitadas pelo Município no período.  
 

a) o pagamento da 1ª (primeira) parcela de até 50%, será efetuado após a montagem de palco, 
som, iluminação e toda a estrutura de cada evento conforme solicitado nas ordens de serviços; 

 

b)  o pagamento da 2ª (segunda) parcela será efetuado após a realização de cada evento após 
a desmontagem de palco, som, iluminação e toda a estrutura em conformidade como solicitado 

nas ordens de serviços; 
 

7.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal da Finanças, 

localizada na Travessa Prof. a Nilda de Castro, s/no Centro, nesta cidade, a nota fiscal dos 
serviços prestados de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim e conter o número do contrato correspondente; 
 

7.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei 14.133/20218.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas 
de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 
7.3.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 
 

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 
 

7.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 

a - Executar o(s) serviço(s), de acordo com o especificado neste edital e seus anexos; 
b - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação; 

c - Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais 

inobservâncias das mesmas; 
d - Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 

documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e 
exigências por ela apresentadas; 

e - Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
f - Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na 
execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita; 

g - Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal 
(Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, 

decorrentes da execução do presente contrato; 
h - Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias à 

prestação dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora; 

i - Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 

j - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em 

especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
k - A empresa contratada deverá proceder a montagem dos equipamentos de acordo com as 

normas técnicas e de segurança vigentes; 

l - A empresa contratada se responsabiliza pela instalação e interligação entre todos os 
equipamentos de áudio, vídeo entre outros necessários à realização do evento utilizando para 

isso todo pessoal técnico 
 

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
 

m - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

n - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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a - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado, 
desde que pertinentes, com objetivo de permitir a execução de forma adequada ao objeto ora 

licitado; 
 

b - Designar servidor responsável pela fiscalização do objeto deste instrumento; 
 

c - Efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidas, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do instrumento 
contratual, e demais regras estabelecidas em lei; 

 
d - Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços; 

 

e - Promover acompanhamento e fiscalização dos serviços, através de seus diversos Órgãos; 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Letícia Paim Gonçalves dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações pertinentes a essa 
atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

 
10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 
 

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua 

competência.  

 
10.4. O fiscal do contrato será́ auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-ló com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

 
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 
10.6. O gestor do contrato, será o servidor Robérico Souza dos Santos com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 
 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular 

e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa municipalidade na execução do 

contrato decorrente do objeto desta contratação direta.  
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10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 da Lei nº 

14.133/21.  
 

11.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 137 da Lei nº 
14.133/21:  

 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 
 

12.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações, quais 

sejam: 
 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida; 
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13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa na 

execução do contrato; 
 

13.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação direta. 

 
13.2. O prestador dos serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
13.2.1. Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
 

13.2.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.11; 
 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos subitens 14.1.2 a 14.1.7 neste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 
 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 
13.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 
13.3.4. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
13.3.5. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
13.3.6. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 
 

14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7A557D725D9080773206CE4B3D11945D



quarta-feira, 9 de outubro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02221 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 

Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 
 
 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, em dez dias úteis da sua assinatura. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - Ba como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
 

16.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 

(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito. 
 

 
Boa /vista do Tupim, ____ de __________ de 2024. 

 
 

____________________________ 
Helder Lopes Campos 

Prefeito Municipal 

 
 

 

_________________________________ 
CONTRATADO 

CNPJ nº. .......... 
Testemunhas  

 

Ass: _______________________________    Ass: _______________________________ 
 

CPF: _____________________________      CPF: ______________________________ 
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ANEXO IV 

 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUTA 

DIPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024. 

 

A... (nome da empresa) ..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo) ..., telefone para 

contato, (...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para 

participação na contratação direta por dispensa de licitação, o que se segue: 

 

a) Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos da contratação em epígrafe 

e que Cumprimos Plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

b) Declaramos que até a presente data inexiste (m) fato (s) superveniente impeditivo (s) para 

habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 

suspensivo, por nenhum órgão da administração pública Federal, Estadual, Municipal ou do 

Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Declaramos não possuir no quadro de pessoal empregado (s) menores de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 

da Constituição Federal de 1988; 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado com a previdência social previstas; 

e) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;  

 

Local e Data 

 

__________________________ 
Empresa  

CNPJ n .................... 

 (Responsável legal e assinatura) 
 

 

 

(Esta declaração deverá ser emitida em papel timbra da empresa) 
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